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§ 1º. -- A g~+t~cão e os homens de boas contas 

A quitação é, nas relações sociais, wua figura juridica 
decisiva e importantissima, verdadeiro ponto final nas obrigações 9 

nas responsabilidades e nas séries de responsabilidadeso 

Correspondendo à definição e evidência da extinção des
tas, põe termo ao estado de incerteza em que se encontra o devedor 
ou o responsável e garante-lhe uma posição tranquila e inatacável 
- é como a esponja passada sobre o giz do quadro preto que tudo a-

No velho dicionário jurfdico-'comercial de José Ferreira 
Borges, de 1856, quitação o mesmo era que reoi bo e ~9 portanto 9 

declaração escrita de que foram entregues as somas devidas ou as 
coisas devidas e que o responsável ficara Hqui te" - ou 7 desonera
do e livre. Assim a nomenclatura jurfdica tomava dois sentidos -
o documento que confessava que o titular das obrigações se declar3:; 
ra totalmente satisfeito e o acto materializado no documento pelo 
qual o sujei to passivo das obrigações, depois de as cumprir9 se via 
afirmado competentemente na qualidade de livre e desembaracado. 
Além da quitação e declaração do credor, recibo e paga exi~te 9 na 
vida aQ~inistrativa 9 a declaração judicial de fecho de contas 9 li
quidação e satisfação, pela qual cessam as obrigações e responsabi 
lidades 9 afirmando-se a total isenção do agente financeiro. 

As quitações relativas à Administração, assim como as 
que se referem à vida privada, assegura~ liquidez de vida comer
cial, atestam moralidade e desenvolvimento da Administração 9 gara~ 
tem ainda a seriedade dos agentes e dos homens envolvidos na vida 
financeira. 

Por isso se diz que há homens de boas contas - que as 
prestam na altura devida e, depois de examinadas, mostram que são 
de rigor e podem ser coroadas ou concluidas por quitações. 
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Que estas são inabaláveis e só por anulação de caso jul
gado poderiam vir a ser Lmpugnadaso 

Assim as contas dos agentes financeiros hão-de ser ·boas, 
demonstradas por forma Que se afirmem como boas 9 no sentido de Que 
mostrem 9 para além do seu rigor aritmético e da sua regularidade 
contabilista 9 que o agente passivo das obrigações é um individuo 
de moral profissional impeoável 5 lidando correctamente com valores 
e dinheiros pÚblicosJ possuindo contas lisas e capaz de as presta~ 
de fácil entendimento, rigorosas e sem tergiversar" 

O contrário é um episÓdio raro e que merece o rigor da 
lei. 

A quitação é, pois, um instrumento de certeza jur:Ídica e 
uma garantia fácil que os homens de boas contas exibem 5 quando pr~ 
cisarem, atestando a sua honorabilidade e isenção de responsabili
dadeso 

Quem não tem contas lisas e :não cnspõe de quitações 9 já 
se escrevia na 11Arte de Furtar 11 provocáva da parte da Administra
ção Ho saber para o apanhar 11 e o 11 poder para o emendarn" 

§ 2.0.0 - Por_ lhe f~lt~L!_~tação 2 mori~undo.~, Do João de Castro 

Eresta juramento _de irresponsabilidade financeira 

Faltando a quitação 9 não podem repelir-se suspeitas, eli 
minar-se dÚvidas nem tranquilizar-se as prÓprias consciências 9 com 
preendendo mesmo a consciência colectiva, e existe um estado de i~ 
certeza que só por outros processos, menos jur:Ídicos 9 poderia, em 
parte, findar. Ela é também um ,5!irei to do re_sJ?.smsáv:_~l que salda as 
suas obrigações. 

A fiscalizacão financeira, através de um processo de con 
tas, competentemente decidido, quando dá quitação geral aos respo~ 
sáveis, assegura~lhe tranQuilidade moral e certeza profissional na 
carreira. 

É exemplo histÓrico disso, e de larguissimo alcance 9 o 
que se passou com D. João de Castro no capitulo final da sua vida 9 

quarto Viso-Rei da Índia, varão tão ilustre como impoluto, guerrei 
ro indÓmito e homem de boas contas, cuja palavra podia ser garan~i 
da com o seu sangue e a nobreza da sua pessoa, que a crÓnica assi
nala e de que deixou memÓria aos vindouros, 

Enfermando gravlssimamente 9 suspeitoso de que a sua doe_g 
ça era mortal, que não mais deixaria o leito 9 como não empunharia 
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I mais a espada 9 chamado o Bispo 9 o Chanceler-]!i:Ór 9 o Ouvidor-Geral 9 o 
Vedor da Fazenda 9 aos quais entregou a governação do Estado 9 e os 
representantes da cidade, bem como os oficiais da Fazenda Real, con 
ta Jacinto Freire de Andrade que lhes fez esta oraçãog 

"Não terei, senhores 1 pejo de vos dizer, que ao Viso
n·-Rei da Índia í'al tão nesta doença as comodidades, que 
"acha nos hospitais o mais pobre soldado o Vim a ser-
11vir9 não vim-a comerciar ao Oriente, a vós mesmos 
nquiz empenhar os ossos do meu filho, e empenhei os 
ncabelos da barba, porque para vos assegurar, não ti
nnha outras tapeçarias 9 nem baixel as o 

"Hoje não houve nesta casa dinheiro; com que se me 
11 comprasse huma gallinha, porque nas armadas que fiz 9 

nprimeiro camião os soldados os salários do Governa-
11dor9 que os soldos do seu Rei7 e não he de espantar, 
11que esteja pobre um Pai de tantos filll.OS o Peço-vos 
"que enquanto durar esta doença, me ordeneis da Fazen 
11 da Real huma honesta despesa; e pessoa por vós dete_E 
ttminada que com modesta taixa mo alimenteo 
11E logo pedindo hwu Missal fez juramento sobre os E-
nvangelhos, que até à hora presente, não era devedor 
nà Fazenda Real de hum só cruzado 9 nem havia recebido 
11 coisa alguma, de Christão, Judeo, Mouro, ou Gentio:; 
nnem para a auto ri da de do cargo 9 ou da pessoa que ti
"nha outras alfayas 9 que as que de Portugal trouxera1; 
ne que ainda a prata que no Reino fizera, havia já 
agastado 1 nem tivera já mais possibilidades para com-
0prar outra colcha, que a que na cama vião~ só a seu 
"filho Il. Alvaro fizera uma espada guarnecida de alg}l 
11mas pedras de p&uca estima 9 para passar ao Reino.Quo 
11 disto lhes pedia mandassem fazer hum termo 9 para que 
"se alguma hora se achasse outra coisa El---Rei 7 como a 
11perjuro o castigasse. Esta prática se escreveo nos 
!!livros da cidade 9 ?- qual pudera ler 9 como instruções 
naos que lhe sucedêrão ~ nos quais 9 creio 9 ficou a me
nmória mais viva, que o exemplo.tt (1) 

Por muito académica que soja a fala dirigida pelo moribun 
do 9 o homom 9 melhor, o gigante~ está dentro dela 9 talhado como t1In 

bloco de basalto. 

Não tinha vindo ao Oriente para ohatinar como tantos mas 
para governar e dirigir. Servia e o que ganhava também era posto ao 
ser~iço do comum, Apesar do seu alto cargo tudo se passava à sua 
volta com modéstia tocando pelo ascetismo. Nada sobrara. Nada pos
suiao Não dispunha de bens. 

(1) Cf. Jacinto Fre;yre de Andrade, Vida de D. João de Castro, quar
to Viso-Rei da Índia. Lisboa, 1861. 
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Como responsável perante a Fazenda~ proclamava solenemen
te_ com a jura de moribundo que não tinha alfaias, nem joias, nem 
prata e que precisava que os oficiai~ da Fazenda o abonassem como 
um doente qualquer. 

Na Índia como em Portugal, não faltavam hipercrÍticos 9 m~ 
ledicentes, opositores que malsinavam os gestos e atitudes de todos 
e quaisquer, e que timbravam nas más interpretações e distorsões 
dos factos mas a essa matéria vil respondia com o exemplo dado 9 a 
ausência de bens de fortuna, c rigorismo da sua vida e o juramento. 

Herculano 9 talhado pelos mesmos moldes do severidade, em 
quadra e posição diversa, refere nos OpÚsculosg 

Em 1548 9 D. João de Castro acaba jurando que não roubara 
um cruzado à Fazenda pÚblica, nem aceitara uma só peita para torcer 
a justiça. 

Era necessário o juramento de moribundo para que passasse 
pura à posteridade a memÓria de l~ homem honesto. (1) 

O ensinamento moral e alcance do formoso exemplo não esta 
( vam apenas al. 

Significava ele também que, na falta duma prestação de 
contas, na ausência de fiscalização financeira, era incerta a defi
nição da situação e dos direitos ao bom nome e reputação e até as 
honorabilidades impecáveis podiam sombrear-se com uma dÚvida. 

Significava que faltava urna carta de quitação regularmen
te passada pelos Contos e capaz de demonstrar a total exoneração de 
responsabilidades. 

D. João de Castro, herói impoluto, era homem de boas le
tras e de lisas contas, mas faltava ao Viso-Rei outro método de o 
demonstrar senão pela honradez da sua jura e a beleza moral da sua 
memÓria o 

Para exercicio da fiscalização financeira o a fim de se 
vigiarem as gestões financeiras e poderem determinar as responsabi
lidades dos agentes pÚblicos que lidam e administràrn fundos e valo
res do Estado, através dum organismo apropriado 9 corno é o Tribunal 
de Contas, se produzem e depois se examinam e reverificam as contas 
daqueles agentesc 

7 
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E por fim se sujeitam a wT!a decisão que 9 no comum das le
gislações, reveste primeiro carácter provisÓrio e logra, por fim, 
carácter definitivo. 

Esta decisão jurisdicional é provida de força executória. 
(Vide artº. 9º, do Decreto nº. 22.257 9 de 25 de Fevereiro de 1933 9 

e §§ 2 9 • e 5º· do artº. 15º· do Decreto nº. 18.962 9 de 25 de Outu
bro de 1930). E é de ordem colegial 9 revestindo a forma de acÓrdão, 
por partir dum tribunal colectivo de recurso e revisão. 

Fundamentalmente, os acÓrdãos proferidos nas contas podem 
serg 

a) absolutÓrios 
\ , 

b) condenatorios 

conforme conduzem o responsável à situação de isento de responsabi
lidade ou à de sujeito a uma sanção :penaL (Vidé § 7º. do artº. 7º· 
do Decreto nº. 29.174, de 24 de Novenbro de 1938 9 e § 6º. do artº. 
18 9

09 artº. 19º· do Decreto nº. 26.341 7 de 7 de Fevereiro de 1936). 

Os acórdãos defini ti vos fazem surgir pela sua final deci
são, uma de três situações de responsabilidade~' 

1ª. - quit~, ou inteiramente isento de responsabilidade. (artº. 6º. 
nº. 6 9 do Decreto-Lei de ll de Abril de 1911 e artºs. 13º. 9 

nº. 65 41º. e 296º. do Hegimento de 1915); 

2ª. - crédora - en avance se diz no direi to francês - ou fechando a ----- ------
conta com direi to a haver unm importância da Fazenda PÚblica. 
(artº. 7º. nº. 4 do Decreto nº. 22.2577 artº. 19º· do Decreto 
n 9 • 26.341 9 § 2º. do artº. 79º· e artº. 41º. do Hegimento de 
1915); 

3ª. - d~ ou en:. falta - en débet 9 no direi to francês - por não 
se haver justificado tudo quanto se recebeu ou deixou de rece 
ber e tudo quanto foi gasto. (§ 1º. do artº. 79º., artº. 41º. 
e artº. 296º. do Regimento de 1915), 

Estas são as hipÓteses estruturais 9 convindo acentuar que9 

nos dois primeiros casos 9 o acÓrdão é absolutório e no Último, con
denatÓrio. 

Anteriormente e na fase inicial da instituição do Tribu
nal de Contas em 1848, as contas eram vistas e examinadas, a fim de 
se poderem dizer ncorrentes ou não" no fim de cada ano, sendo assim 
proferida quitação e fixado o dÓbito do exactor no caso de alcance. 

O art º. 54º. do velho Regula;nen to do Conselho Fiscal de 
Contas previa que a sentença acabasse por declarar o exactor - cor
rente, alcançado, ou crédor. Corrente 5 quanto à conta, significm 
correcção, quanto à situação do exactor 9 _quite. (Vide artº. 2º. tí
tulo IV do Decreto nº. 22 9 de 16 de IVIaío de 1832 9 sobr.e as atribui
ções do Tri ~UI.l?:Ldo Tesouro PÚbl~..2.Q9 Decreto de 20 de Setembro de 
1844 9 que incumbiu o Q.()_p.selll9_!i~ca~ de Contas de declarar co~-

---------------·--~-
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tes ou não com a Fazend.a 9 as contas das receitas e despesas pÚbli
cas). 

Nesta distinção se origina o facto de ainda hoje se pas
sarem as certidões "de corrente ou nãon com a Fazenda PÚblica. (A_~ 
tigo 155º. nº. 7º. 9 do Regimento de 1915 e sua Tal)ela nº. 2 9 e ar
tigo 18º. da Tabela nº. 2, anexa ao Decreto nº. 22.257). 

Declarar oficialmente nu..rna carta régia, ou numa sentença 
que cessaram todas as respo:1sabilidades de quem lidou com d:inhéi--· 
ros e bens do Estado, pela sue, administração durante certó prazo 
- garante o agente pÚblico, normaliza a administração e tranquili
za o pÚblico, em geral. 

1º. Garante certezas morais ao agente pÚblico. 

Não se trata apenas duma suspeita ou duma presunção vaga 
às quais se põe termo por dE:cisão judicial. É o fim dum estado de 
incerteza e a resolução de dÚvidas que afectam a prÓpria situação 
pessoal do agente. Os seus interesses profissionais não são somen
te definidos mas apa+ecem ajustados, garantidos, ressalvados. Na 
conta a que foi dada quitação ficará memÓria rigorosa da sua boa 
conduta, a qual acaba\\ por ser oficialmente consagrada. É a prova 
dada pelos serviços oficiais, escrita e solene, do cv~primento da
do aos deveres e obrigações funcionais. 

2º. Normaliza a administração. 

Pa~a as finanças, a quitação é não só o reconhecimento 
da verdade contabilista mas, trunbém, o reconhecimento da regulari
dade e rigor com que se efectuou a gestão do agente. A segura~ça 
dos dinheiros pÚblicos, a economia da sua aplicaçã~~ a vigilância 
do seu curso e destino exigem que~ de tempos a tem~ , por meio de 
preee~eo judiciário, as eontas sejam tomadas, as me ias das adm~ 
nistrações vistas, as situações definidas e as mesmas contas encer 
radas com declaração ~Ública de cessação de todas as responsabili= 
dades. 

3º. Tranquiliza o pÚblico. 

Quando as contas se mostram escrupulosas.e correntes, 
quando o número de quitações atesta a seriedade e o bem ordenado 
da administração 7 o contribuinte, não obstante sentir o peso dos 
seus sacriffcios fiscais, ganhará algum conforto 9 na certeza de 
que o que desembolsou foi administrado por forma austera e qom es
crÚpulo o 

-------------------- 9. 
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O pais inteiro, através da Representação Nacional 9 fará 
um JUJ.ZO completo sobre o estado geral da Administração e se con
firmará na segurança de que os dinheiros pÚblicos são escrupulosa
mente aplicados. 

Acerca das quitações em contas 9 a idéia expressa no di
reito romano era nÍtida -- un acto jurÍdico solucionava as obriga
ções de dar contas com u.ma certeza tal que esta se transmitia aos 
herdeiros - garantindo assim a pessoa e o seu patrimÓnio transmis 
..s.iv..U -"" .o mesmo era que :proclamar a limpidez do seu nome e memÓria, 
deixado aos familiares. 

Antes do Império - os questores do Erário apresentavam 
ao Senado do Povo Romano as suas contas? os resultados delas, uma 
vez aprovadas por est~ al~o corpo po1Ítico 9 transmitiam-se aos he~ 
dei.ros. 

Depois do Império - a mesma norma perpetuou-se 9 quebrada 
apenas, uma vez ou outra, em que algum Imperador ordenava que as 
contas fossem prestadas aos seus ministros 9 em vez de ]'latentes ao 
Senado. 

Não havia separação 9 nem discrepância ~ parece - entre o 
direito pÚblico financeiro e o direito privado. 

Neste Último 9 a :prova de extinção das obrigações fazia
-se, quer por testemunhas, quer por uma declaração do créd9r 9 asse 
gu.rando encontrar-se na situação de pago. Esta declaração inscre-
via~se numa tabuleta endurecida com cera 9 a qual atestava 0 reem
bolso e :por vezes completava-se com uma declaração do crédor 9 di
zendo ter recebido. 

Tal era a avó das avós das quitações do direi to moderno • 

. Embora restrita em começo 9 no direito justinianeu já a 
quitação aparece com frequência o coloca assim, em pé de igualdade, 
a prova :por escrito e contra si 7 por acto do prÓprio crédor 9 e a 
vulgar demonstração judiciária por testemunhas. (1) 

Portanto na tradição romanista a quitação dÓcumental :põe 
um termo às obrigações implÍcitas nas contas o na sua prestação, 
transmite-se como certeza de arrumação aos herdeiros e garante o 

(l) Vide ~' Lezioni sulla contabili tá di Stato, Girard9 Tifiànuel 
élémentaire du droi t romain - Paris 9 1911 9 :pg. 691 e segts. 



questor do Erário C<)l-;.t:r a a Aélc'.lini 
vesse procedido. (l) 

Contos 

:rer'ula:rmente hou-~ 

1-:.. ilt:t:JtTe })l__,ofcs SOl"'a cLEl Facu1claclc C:_e Lotr·c:.s :J Dona VirgÍ=
nla Rau, aponta vá:rios casos do di:rsito rnedievo de Quitaç3es passa
das :pelas autor~idac1es con1peten.tes e C:Ltlc ooJ:1-cÔ.n1 profusão de ensina-
mentos histÓricos. 

E1n 17 de Sete:,·n.bro d_e 1326 T.:assa~-se q_u_itação ao sc~ca.cior 
dos diTeitos reais :"Ds :s1ouTos fo:;_~ros de Lis1Joa e arTabalcio ~ }~(3-~_Sll):.~ 

_dG_ld,_Q2;~ _ (;_9p_:t_() _ _9_ .F.E!. 

Em 18 êLG CLG o êLe Vide 
foi dado q1.1i te G li 'lT'e õ_o c1inl1eiTo CJ.llc- T'(:Jc(:;berct e deslJGndera rlura_p-
te dois a.nos 9 por·que arlcle,-va coEl a ncassatr" 

JJ. Afonso r! 
dor da cidade de Lisboa. 

on JJeze;Tbro de 1347, o ui tacão ao 'Jrocura 
..... .j ..!,; ~·-

E.m 12 de Fo-rveT·oiro de l~L06 ~ f'oi j)assacla por Do João I car 
~ ~ ....... ........ .. ~ # 

ta de quitação ao <hspense1ro de J::.il-.tWl 7 tosoure1ro-r:JOr e tesov.rei-
ra ela moeda -- 110i' clST' bor1 conto e r·e caclo 6 

Pedro Ancs 5 feitor da Flandres 9 foi dado l!Glo escrivão de 
fazenda de 1441 a 1443~ quite e livre. 

Nas Ordenações Afonsinas ( 
2

) 'lÔ-,se que ]). João I 11fez ley, 
por que quitou, e cl,3u J!OT c;uites 9 s livres todos aqueles c:ue a elle 
erão devedores era n1v~ita.r:3 coltc~as Ed3Sirn a Ôles co.n.1o a se11s l1ercieiros 

li 

Haviam-se perdido mui tas esc:cituras con as guerras e tra
tnlho s elo Reino e }JO:r iBso E>3 pas;:;ava VJ-" in::::trumento geral aos almo 
xarifes e recebedoros que izava .. os seus b.orcleiros ~ 

O Infante te aceitou as verbas lançadas no livro pa.E_ 
ticular de Ped.r 1 Eanes 9 feitor ns" :F'lanc~'e s~ baseando·~se e explicando 
nporque fiamos dele ]JOr o conhecer:r::os :rJO:r fiel e vercladoeiro e dar 
bom conto e r e c a do , 11 ( 3 ) 

(1) DeéLuz-se do autorize"do trabaiho d_o ssor Ve"z Serra 7 liDo 
primento coElO mod.o c:to G='~tinç:ê:o d~'"S o-brigação s 11

9 que o direi to 
justinianeu pi'e-zria 1.1n lap;:;o r1e tempo antes clc:c declarc:cçê:o formal 
de qui tGo 

c 60, 

ll 
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Portanto oficializava o sancionava, com a sua autoridRde 9 

a escrita particular G to.m::wa como deinonstra.ção a. honradez :prover
bial que fizera dele hornem ele boas contas. 

E na mesma tradição .9..1?.:t~-~~.ê. cmpregav;:\~se em senticlo absolu 
to e não ficava delJendente eLe condições ou reservas como facto ex
tintor de obrigações G como prova plena c.o mesn10 facto, 

contas -----

Voltando ao assuntog 

São bastant0? conhecidos vçirios títulos de quitação 9 pondo 
termo a responsabilidades expressas em contas, no direi to intermé
dio. 

Um dos Úl tinos actos do magnate IJ,, João de Aboim foi a to 
mada de contas aos Uchões da CÔrte 9 aos quais se deu carta de qui~~ 
ção em 10 de Janeiro de 1279. 

O mesmo cul:liçoso e ricaço senl'lor 9 valiclo (le D. Afonso II~ 
alcançou deste rei 9 de q_uem era mordomo 9 em 3 de Fevereiro de 1276, 
uma carta de quitação, geral e ampla, ele todos os empréstimos que, 
directa ou indirectamente~ o monarca lhe fiZfJra até ao dia antece
dente, e,brangenéto trigo~ panos, oiro~ prata, dinheiros de qualquer 
moeda, tudo o mais mu tuaclo ou como dado. (l) Carta esta 9 aprovada por 
João Moniz, clérigo e tesoureiro del Rei. 

Uma carta do Infante D. Henrique, datada eLe Vila--Franca, 
de 23 de Agosto de 1443, manda que o Recebeclor das rendas da !!Uni
versidade do Estudo da Cidaéte de Lisl:loa 11 preste contas aos Contado-
res do Rei 7 que seja a mesma" conta examinada e assinao.a 9 sendo boa, 
pelos Rei tores e dois lentes o 0011 ela o Recebedor vá aos Contado
res del-Rei para receber a sua quitação.(2) 

Como estes, inÚmeros casos cotestam a frequência com que a 
prestação de contas pelos ad:ministradores 7 Cj_uer :privados 7 quer pÚ
blicos, rematava, no acto aclarador e final da quitação 7 ooncebiéta 
também como segurança do s-u_jei to passivo da relação de obrigações 
para com o sujeito activo. 

Por outro lado o vocabulário utilizado nos-cliplomas e oar 
tas medievais, de que Vi terbo no seu famoso .El.S<JJ_Sl:é1.EJ.2. se fez eco, 

(l) 

(2) 

Vide Pedro S. de AzeveéLo -- Li vTo c1cs bens de :D. João ele Portel 9 

XIX. Carta de quitação de D. Afonso III, ATqui vo HistÓrico 7 4º, 
1906, pg. 119. ' 
Rocha lllfada:i.l - Livro VEJrde da Universidade de Coimbra? 1940, 
pag$ 213. 
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Portanto oficj_alizava e sancion2:va 9 com a sua autoriCl.n.de~ 
ç, escrita particular o tornava corno demonstração a honraclez :prover
bial que fizera dele homem de boas oontas. 

E na mesma tradição .9:ÇJ:ot:G.Y.:..ê! empregava-se em sentiélo absolu 
to e não ficava de~Jendente ele condições ou reservas como facto ex
tintor de obrigações e como prova plena, c"o mesmo facto. 

Voltando ao assunto7 

São bastante co:d1ecic.os vá,rios títulos ele c;_uitação 7 pondo 
termo a responsabilidades expres:::;as em contas, no chrei to intermé
dio. 

Um dos Úl tinos actos do magnate D., João de Aboim foi a to 
mada de contas aos Uchões da CÔrte~ aos quais se deu carta de qui~~ 
ção em 10 de Janeiro de 1279. 

O mesmo cubiçoso e ricaço senhor 1 va_LH1.o él.e D. Afonso 
alcançou deste Tei, él.e q_uem era mordon1o J en 3 de Fevereiro de 1276, 
uma carta de quitação, geral e ampla, cie todos os em:pTéstimos que, 
directa ou indirectamente~ o monarca lho fizeTa até ao dia antece
dente, e.brangendo trigo, panos, oiroJ prata, dinheiros de qualquer 
moeda, tudo o mais nn.ltue"do ou como dado. (1) Carta esta 7 aprovada por 
João Moniz 5 clérigo e tesoureiro del Rei. 

Uma carta do Infante ]). Henriq_ue, d..atacla d_e Vila-Franca, 
de 23 de Agosto de 1443, manda que o Recebedor das rsndas da 11Uni
versidade do Estudo c,a Ciclade de Lisboan preste contas aos Contado·~ 
res do Rei, que seja a :r.nesma conta examinada e assinada, sendo boa, 
pelos Rei tores e dois lentes e com ela o Recebo dor vá aos Contado
res del-Rei para receber a sua quitação.(2) 

Como estes, in-lm1eros casos atestam a frequência com que a 
prestação de contas pelos adninistraclores 9 quer privados 9 quer pÚ
blicos, romatava, no acto aclarador e final da quitação 9 concabida 
também como segurança do s"'ujei to passivo da relação de obrigações 
para com o sujeito activo. 

Por outro lado o vocabulário utilizado nos. diplomas e oar 
tas medievais, de que Vi terbo no seu famoso l!Jl.U.<::J.<1ê:_rj,o se fez eco, 

(1) Vide Pedi' o S. de Azevedo ·- Li vTo (ios "bens de :D. João de Portel, 
XIX. Carta de qui ta9ão de D. Afonso III 5 Arquivo HistÓrico, 4º, 
1906' pg. 119. 

(2) Rocha Madail - Livro Verde ela Universidade de Coimbra, 1940, 
;pag .. 213. 
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fornece-nos noções singelas mas S'übstanciosas do ompl~ego ciaquela ca 
. • , • . (' -... l 

tegor2a 2 no comerclo JUI'lcuco 9 c:m gera-L. 

Quita:J;:_ significava então a-bater 1 perdoar e demitir. 

-~~_i_~§l_çj:g_ ab<3ol via e Jivre.va de q_uaJquel" obrigação 2 

cando qui te e livre dela a~~uele a quem ela se dava ou passava. 

~_i tY. referia a situação da':'_uele que ficava li-vre, clesem
baraçado J sol to de obrigações e encargos. 

Assim aquele que prostava contas se via livre e dosem bar a 
çado 2 por l1ma vez 2 da totalidade rlos encargos Cl'J.e sob~ce ele 
diam, desde que obtivesse carta de quitação. 

No docwnento notabilíssimo c~ue & o Regimento e nordenaço
ens n da Fazenda de 17 do Outubro de 1516) de D .. Manuel I 9 est:.:1 belb
cem-se as regras e disposições, pelas Vedc,res 9 Provedores, Co11 
tadores 9 Almoxarifes, Reoebeclores e outros oficiais ela Casa dos Con 
tos 9 e dos Jugares ele além tfJar 9 foi torias e todos os cargos ele que··· 
se há-de tomar conta havia.:n de servil~ seus oficios 9 prover, recadar 
rendas e direi tos e fazer outras coisas que a eles e a bem do povo 
cumpriam. 

Os Conta(lOl'"'es elas Corn.aToas;~ corn selJ .. s escrivães e porteircx:i 
vinham com as contas acabsA:las e executadas 2, Fazenda Roal 9 para ruas 
serem vistas pelos V e dores e ser foi ta relação ao R0i. Almoxarifos 
e Recebedores havié>X:J então suas qui tacões e podiam reg:P2ssar aos o~ 
fÍcios. (Cap. XXX), ~--·-"-·""-··~--- -

Almoxarifos 9 tesoureiros 7 oficiais solJre q_uem carregavam 
as contas haviam de ter cuidaclo em recmerer ao Contaê_or GUe lhas ha - - -
via de tornar e Has ouitacões se2uncLo sô:o o-
.J?IJK~_q()_ê__sle _o __ :f2~2F. s _iiÉ:?~ __ )i9ÉL~~~:x1i:.~!il.-. -~··rc·ã"P-~-
xxxr I J_g_..f;JJl e) 

O Contador, vistas as contas, com devidas a partes 9 fazia 
um sumário e relatÓrio de cada ur1a conta 01:1 c~ue n.,:l~cl.§Ll'_o __ a __ E?El.~ __ gE..:::_ 
o tal oficial recebeu e despendeu e ~ auíte ou ficou devendo al-
i~n~=9.9_h?a ii:-·-ccr;P:· · ixivii) · -~ ··-· · · · · · ·· · '"-- -- ·· · ·-*-· -·~---·---·-- - «----- - ------~-----.. 

Nas contas com entrega, ssrie, logo clEtda tação ao Almo~ 
xarife, tesoureiro ou oficis.ly sob:;:-e que a ta1 conta carregasse~ a 
qual quitação lhe seria feita pela ne sma roca dação 9 por ortde assim 
deu a dita conta.,, (Capo XXXVIII) 



BOLETIM DA 

(l) 
F~~Girs :91.-1blico-Ll T10 .B ... J:QlJ~i'·lO Histórico Po=rtuwguês 

de, Che,ncela:ria del cÓpia de Ca:r·cc;,s cls Qui ê:o 9 f:=:c:z,sndo 
D ~ I~8~arruel (t 

.2egimentoo 

O Rei faz sa bcr qui.::; nrr,anc1ou ora -~omar conta n , , , nmandou 
ton1ar conta n·os Cor1tos 11 

o o() 
11.rncrnCLotl TCnreT· 0m sue~ Fazenda n c011tan 

nora revista ét rcce,o~aç~ao e_a conta 11 
4 e o n.ffiéLllêLa rc-vGr em SlJ.a Fa-

zenda a conta 11 
, o, 

AcroscentE-nd.o - 0 por C(L'. o oxactor "deu assi de todo boa 
contan "deu boa conta n C;"., a,c2 .. 0011 cl2.J7 conta 8 recado n <) n ~ 

Finalizava _, no clar.aos ))O:r clv_ite G li~Tl'"le 11 o~ o 01..1 011tão no 
damos ête to do por te o 1 i vre n 

.L -véiÇ08S o 

Almoxarifos, ro cebedor ile. Siza {éos panos? almoxarife da 
ilha, de Cabo Verde 9 

11 se,cretairo" elo L1fante D. !-dc::1so 9 escrivão de 
obras capelas e .feitores em llfraudcsn e no U1tramar 7 Go
vernador "ad perpetmJI'l" Ac·::::inL:;trador da Ordem da Cavalaria do 1Jos-· 
so SenJ:1or Jesc:ts GTisto, cOlJ.tac.~or recebedor 9 r1::c(:;beclor elos T'cstos~ 
co11tadoT das obras te~:-·~;os 0 l~esic1os 5 re:posto 7 npatrê1Eln da 
na-tl 51 escrivão ela oan1a"'ra,3 cic~ 9 etco, e quar1do era caso di.oso 9 S1..1as 
mulheres e herdeiros pTostavam contas e recebiam quitação real. 

reino :para 
Castela. 

Os Fil 
so correT' co:c2 co .. 1Jedais }JO:r 

sangr·ar o corpo G~'Cétl15lie elo 
sos o avariaclo t(:JSOlJ.ro de 

FizeréU11 ~eoclar o tor11i<rnete =ficc&l, esrJT'Gn1era.rn a bolsa do 
contri buínte e 1evarat:i~ rjom certo 1xci1:· a:t1tismo o amplitude, E,. luta 
legal contra a fra1.~cle fü1ancoira, 2~ conta úilütade e afinar 
~a'n o ]JT''>C8~'"'0 ""e .,o-~tas F"'o noc"'"l~ "'''·1 -,~n-,o,::::n-1 o·o-Lr,:, ·c·l·-o~ '""'l'nor c"o ....!... ... .t~ ~ _\,) .._.,,.._, l.t·- V' lJ.. 1 o _..'~C. 1::"' U>-.Jl....~..LJ.<L! J J!'"'~ 1_...~1-' v"- V v., til j_ C,., LlV -- .. t 

que extorqu_ir os clG})aD-J?Ol ... a(io s corres lu si tcvnos o 

Teve aí a sua 
Casa de 3 de Soternbro d(::; 

elos Cor1.'to s do Royno e 

O pretexto re:coTmc,dor c:ri.i :~onfusão :: contrariedade en-
tre os textos rsgulo.do:c-os, anterioT':::r.nte cmanados 9 as oc.issões e 
falta ele cu_mpri.Elento d.ar:: d.iS})OS ÕsD CJ_? .. ) .. G -v~i-?S>l""lava.m" Rsfor.rna.va·--se G.m 
nome d_essa melhor aclmini,:;;tração 
nistração • 

. As conta L:; to.:·nav2~r~-se ·oe1 S~ 
Viam-nas os Provedorcs 9 ncorrian:-;c;c 
-verem coisa al gLli'Tia 2,. lT.i~ol"l·S. fa.zcr1d:::t 
ais que tais co11tas ~-~ei'tSYn no 

(l) A começar no Vol. ~, pg. 95. 

forn1a tal esta1Je1ecida~ 
a.E) C1TiGlí. tGS li 8 - "quites sem cte-

aos ofici-
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Cont 

:No r_oc; Con.to:3 elo Goao Tmblicario oela cmimmte 
~ é! 1;1 1 -- - I -i- r·:~ n IJ" f. ~ "" proiessora l,._,_a .1.:acu etc ci_·c _~e vra.s ::-!_e .ulSDoa 5 JJo . lrglD.la .tt8J .. l, CtlS:p~ 

nha-se no § 63º quoy scnclo a coé•ta encor:cada 9 n&o ficando o oficial 
a d.ever coisa ~ ::1"10 tcnc'_o nele::, él_,:;-, 9 visccde, ;)elo provcclor 5 
o contador que a. tolTIOD_ far2~ Bt-la ão em llC~~-:}0"3 CLo Viso-·Ro:~r7 o rne 

1110 }Jro~vedor avisaria Ilgs oo~otas corno sc:nclo c~oste 1)~1 tin1o e a lo.,.ve"'\ra 
corn a con.ta. ao Pro\r.::d.o~e--IJÓr ::~}:-:,ra -v-er se llétvia t::tir.i.dê., 

1iegistavE~.,....s::; o Ficavcl, u_~rL s.,sser1to cLiZ0l1Cl.o 
tal cargo, ta.n.tos e.:::-:-~os 3 S81}~ fi.c;2T ê.C\T8l~~!.o soisa 
tação 9 na data tal. lTo-va v··ii~3ta;r tTovo registo 

cleu cOl'lteJ F~. ele 
c l·.1.oLr\iG ç_rui ... __. 

Clo col'"'Ti d.Es as 
ementas. 

E no § º ~ or-n 
cia-se um formulário nürn;u::;ioso. 

Portanto, era com 
de e form2üismo 9 co?C1 
minho ~ revisão, çue quit 

actos e teT·rnos ~ esta bel e~ 

de dotulhes, solenida-
1Joa ordern 9 Oarraclo o ca
srn clcfini ti-voo 

O Regimento dos Coc1tos j<Í referido ele 3 de Setembro de 
1627, que compilou nrovisõcs '" norm2"s dos tos ante~ 
ri ores 9 eliminando 2,S CÜS:pOSÍÇÔC"S oontr árias G 9 inovando também nal 
gumas matérias, confirma e, doutrina jurÍdica secular d.as tações. 

Não se passava quitação - ordenava o Regimento ao ofi-
eial qu® tivess0 a conta por clar. 

Concertava--se o encerramento da rc ceita e rli~spesa da con-
t ~ 00"1 O 00,.1+ au" do ""::i c~ 1 ~ i t "'"?'o r. c, .u. , "-vv ""c' _,~l- c,':f'~' ~ 

-se, fazia-se registar, lcvav2~-se 

ta, donde emanou, ss,~;uindo dopois 
70º e 68º) 

is c1.o se -vor co:r:1fo:-cmo, assinav~§l 

LO Vedar com a arrecadacão da con 
l)ara ev e,ssinatura real. o (Capºs. ~-

No Regimo~1to c;_ a ssi.n1a Cgsa de Eraga11ça de 19 de Ju-· 
lho éLo 1687? daéto ::Jor D. Pod:ro II 5 que a e administrou 



0 Tar1.to Gl..1~C; 2 .. t ca:,:1tr:-2 forer1 os contacLore s e \Tis 

tas pelo Provec1or--- o corridas 2 .. f3 o.E1GJ.!.tas 9 "trtdo r1a for.·c:,_:a cloola.raCLe ... 

se passarão as t os .~.:'"03 offioi2is), r1l.lC:J eJs tais COJ.ltas CLel~é.HT.t, as 
quais serão escritas :~>··~D. p:J1os I:.2CT'i\FÕ:Gs dos Contaclor·es, 
q_ue as toma:rem 9 e sobo:Jcl~i-te.s JJClo Coilta,cl.or 1 e ::lelas se cloolare o 
cai'g--o 5 qv~s o te.~l oficia-l~ qv_·8 c~eo 2. co::-:~t&;; r3c~·rvio ~_:- c;LllC:.l':d:;o e 
que clirL~eiro r·8cebc-:::-u 9 t~c 011 otl_tros :fr·1_1 tor3 9 o CJ_tte di SJ)8l'1 ele o as di 
tas OOl...lSas, sern ficc.~r clc··:Tcl1Clo co·usa c.; feita e.ssirn a CJ.ui tétç2o; 
o Pro-vedor 9 qt.1e vio c:.. co11ta 3 corLceTtE'::ra o cont~f.J.Gv.do na.1la co:-:n o en=
ce:rramentorr 

Cot1Stava. c~ciE:,S o quJ.) SD.L\fil.l o T'espocti·vo oficial 8 

o dinheiro 9 tr i[~O ~'.:.c~J~ca ciorié~S QJ .. i.G l'"'t: ·bera cor1o o que c1ispG}}. 
deuo Ur:: provedor cc:-:,werta,ve" o;:; tc:;:T,lQG Ô./3, o ·::;ncor:cacce~l.to 

ela receita G dr::::spG:Jé!.,o JissJ~rlav·a .. --ao 2ta-vs J)Ol' sua voz o Con.tador--
-~EÓr qu.o a asE;ir1CL'I2,o IF.:t e .. il:td.a ao visto c:~o CorlSDlho de F~azen.da, Leva 
va. 3 :por fim, a assinD,·i:;·,J.ra :Cü2,lo (Capº. ) 

A q_uitação c 
da conta ou~ elas coJ.1tc,.s o 

§ 12º. -

O T\1arqu,Ss Ctc Po.~:-:.'1Jal 9 o. ~rrotc;=~to de alJusos c doGc,:.trninhos :J 

extin.gu.iu a Ca.sa elos Co.n.·Cos cio ~ oxtint;t.:iu tarnbE).r:1 o 8rnprego 
ele Contador-IvíÓr 9 c:=-iOLl <::-~2'"1 SlJ.a SD_~Oi3'Gi ttlj_ç~ão e o cargc; 
de 'rcsoureiro Único 3 tr':' a fLwal e a pr_Q 
pT·ia aàJYJ.1inistrsJção à_c:- c~O?'ltDJJili,êLe~ :]_.s 

saÍda de fundos, atJ..--8,\T(SD 6JJ ... -n~e, Ce,i:::a 
de Dezernbro ele 17 g ~~il() ~lO i;J.\T.::;stitl 

vic;"ilÊi:nc:La deJ o:ntrac1a e 
Ei Cart<i 

maio=r... c.aT·go. 
ck Lei de 22 

1\lé:nciou. ql.,l~; ~>c J!racoà_GSi?O a njuste.1nc;11to c COllc1 D~EJão final 
das co11tas anteriol .... es o Tias ontT'RCLas c ss"Íd_as 5 CLas receitas <3 cleSl)8"-
sa s o d. aS co;-,-ta [~ ,"l.Q S "''lO" "'·1-'-n r> C ri' , __ L,_ n" "C r~Xl)'" r'.; T' l. "'iil 0 ~ :rrc c'"'"'"' C .Ll· '"aS .._ ,; _ ~- ~'"- . ::;:.,.!._ 1~') c.:.f_ l,- ·_--;v · ~..-:_._:, ll • '-·' 0 1::. .í v -'-- -.:...-~'-..L- ........,.tL c.:..:~J '<:.í :,:J J.IC' · U v :.... 

qui ta_,ções 9 na fol~·:r:é.)J ç~1..1c vic,s~::Je 2 .. se:r detc::.r~~oir1aQa sc:~"UYlÚO EH:J 
c ias Cto caso (J 



r 
§ 13º. -~ o 

rei to 
De sorte q_t).G o ·:::~:.}.~~LrJ_o 

rnodorno urna s,Jl"'io do J)~~ 
2.,Ylti:;~o 2 z;_, I(lc.v:1e 

ios cj_LJ_2: ai::..1cla 
legaram ao CSJ: .. 

nc:éc>La J)er cLeram 
da suSL força c: que se COl'1C0l1t: ç~: •. t:l 

q11itações;r dacla.s o.t-:;;. J!TOc;::;sco:S c;_c 

termo. 
rLsponsabilidado aos s põorn 

E são, oo~o vimos, ostGs~ 

S ·~· C'~OG i11tercsses pro·-~ 

tegidos, nos J)rocessos ie contas~ p~2stadas 

cas 9 o., fO\TOT do l11ü8E1C 2vrSC=i1tG 9 ·t:r,-:tl'1;3D1ÍS 

prcsenta,ntost;> 

3 º. DiTei Lo c·.o r:.: 
gado como descarre o 
ele assirn O .. esonerr.J2_os -~~ li-\tros 
contas fossem boas e firmes. 

lenesJ via--se 
absoluto. 

acs seus herdeiros e rc 

.~;·~;::;_'"':::J:J.to Otl c::.acto~ 9 a" s:Jr ,ju~ 

~ rcspoc~iva gercncia e com 

A bem dizer, ~uo se consubstancia no processo de con-
tas a. declaração G.c cuc n ~-:~;ontG fi2'12~l1C8Íl"O foi 

ão se ap~cç;sonta 

ossencialJTlOnte corno 1.x~·-·:c~ clsclar·~~s.:â,o iio reg""'ü1r: .. rida.de:; z~_l1t?-l1to ao f"Lll1do 
de situações debatidas 2 censuradas. 

No .t.nesmc 
nº. 800~ 33, 

tro qt"CC a c uit ocrui·-· 
vale a uma decl SG~pro relativa ao 
<:Lgen te. 

1.7 ··---·-----·-~-·----------· 



fixação da si tuilcê::o cone oü:ra, s 
a.. à_eclaracão con.tic1;_aJ l1r'"3. f~c:nt ::::r:J.ça 
de. ( l) " 

Ti d.a cl c Cl1.1E1 e. 
te:\'_·~~ bÚL"l é cllarn~:.c_a. 

Analizados os aspectos ~ •tais da scn 
oamos autorizaclos a c~cst-•:car; 

ris taç:S.o, fJ. 

a.) - A 
contabilista de de 
ria, portanto remiEsê::o 

ele elos nÚmeros e d~:~s 
eficácia probatÓria 

Eo de 

c_z, sj_ aCL~~~il1ist::-c~\ti"<TB.. o 
c3abiliclado J:18CUniá

do inoxist3ncia de encargos. 

ee::riedadc e rogul ar i ela ....... 
GS pcreJl~~t·:~; e .. s s :rrtÍblicas e 

to das "; dÚvidas e a:preen-
sões 

c) - A el 
sobre a gerência elo Í~'l t C:TG S GEL dO e geJre..:ntia daclc~ ctoz seu~s ller

de direi tos ele cl~éo5 to ou deiros ou familictrcs cc.:,ltra 
de pretensões jucliciál~ias. 

II ~ 

§ 15º. - O direito 
-----~~~· ·-------~ .... w. 

õ.orno 

c., in-rv'o 

:No clirei tr::: (}odc:;_')llO ~-·· c i;~~ula.riTlentc 1:10 nof:5fl;O rGG~im8 

de direi to - estes I,::rj_rlcf}Jio~:-; r:·<?~D·tô;:l-28 3 () cl2J SG1él icaç;ão legis-
lativa resultétram c: novos c'esonvolvincntos, atencLenéLo-se par-
ticulai~m.ente à mat d.c: oDrigc:vções acsE:~sóx·ias CLos B--:~~cn.tss Cle e1:e 
cução orçamental. 

Tül"'YlOll-SO 

garanti as para 

Por outro 
desone:rar das obr 

'----~-----------------------

co c o uso ~e cauções 0 

elos i2]tores;:::es ela FazGllÔ_aJ l!t 

11G.o só pc~r.J sou a 
tart:.lJ5 J 1JE:Lssou_ a c::r;:::til1.g~ui.r 

s acossoria.so 

to1Jro 1846 



co1rlo UJTI Ctire i to elo 

.l1.E~ oonc1içõe s ele efoi tos 
blicos 9 cio (lireito tiilÍ2.Il8ll-=- trin.tE:_ dias--- fors,n1 elin1Íl12.~éict-So 

Ela -passou ,.:'.· sigl'1ifical~ al ele i:nc}':istência ele c:rlcar-
gos.- (1) 

CEl CCY1t;étS_}~ 110 

l ºo ..,.,. QtJ_8.J1(~o s0 rc con_}.J.ocs Cll.lO e.s coJ:-lta;3 forarn sa.lcle .. G.cts 
Ol}_ Ç_l.lG se bal a.r~.ceiarn ~ fe--vor d.o s do cy:ect1ção orçafliGl'l tal, a 

rên~~~ô:~o:1'\~~~~~~t~~~-!cial:•wn :'
3 

o a p~:~~:1:_1a quo .é\· g:_:rência e fi~~-~u~8fl 
co11ta ficov. boe. c cor=c·octa e 9 cOL1o tal, produL~ se1J.;3 sfei.-.. 
tos~ (Vido élrtºo 7ºo 5 r1ºo 5º!1 do Dccre-C,o nºo 22o2575 artºs~ l3ºo 9 

º~, 15ºn;! ºo e 19º~ éLc Dc~crE;to llºo (t3 de 7 eLe F\(:2'\rereir·o 
ele 1936~ artºs. ., º•; ºo~ l ºo 0 º· eLo to ele 
1915;; artºo 6º" r1º" 6º\l c~_o Dc:cr·~~:to·-~.I:ci de 11 r:Ic .A.!JT·il ô.e l9ll;a~l~tºo 

ºo rtºco 4º') ::::; 2-~)~Q elo Dcc::.~eto {~c: 9 c1e ]~:~o~\::-c .. n~b::::-o ele artºe 2Cº 
elo :Decl·eto ele 19 do 2~.to (lo a .. ~ctº;) l6ºa~ nºsQ 4-gQ e 5ºG do 
De cr o to 1:1 º ~ l (3 "' 2 ) , 

I'G8I)Ol18êt. bil idades? 
Jcarn- se o ,s o TLl?cl se coEsid.ora libortaxlo 

o ~~ 41 º o elo rtogi~~1en to 
C18 lT OV0E1 bro 

;\.s dcciSÕ(:G COl1fCI~Í~--ldO q_-uítação COlJ.tÔJ~} implÍcitas 
elo correc
clo Rcgime_r1 

ta..tubé.rn 1.1ma do corlfOI':.~_~j_êl.f:?.dc c.on1 ,::;.J lei o o-u_tl..,D~ 

ção finat~coira. 
to ele 1915), 

(·artº ~ 13º Q Y'1ºs~ Jº .. o 4º ,_, L:: a .. ~-Ltº o ;~ 

4º· Do ac6rdão :iaa f~zcndo 
missa eLe decisão, 
OO:dt9"' 9 éLiS}}Gl~SB..l1éLO ... ~sc 9. b"tJ.C\ "GJ:'ê~:'l~~c..r 

que afirma rigor Gontabilista. 

dadGS 
II, 

5º~ -A s~:r_-L'"'lL~,a i'_-z )J.."o-v-c.. 

COl1tTc~ c~ prÓj7l~ia Fe.,ze.::JCLa . ., (\rido Co 
\ Pl .--- ,. :l 
) o .:..:;..L c a pro-\ra, C.i..O 

jeito activo c ao~ ofi ela 
ra) 

pc-~l"to i:ntsc:T'al'l te 9 coi~1o pq __ 
l)Of.;ição o r.0ovirnonto da 
o aT t º o 4 O º o 1 § 1 º Q ) o 

ele TGf;J:lOXH'labi1J. 
T.Io:··eiT2c Inst., obTigaçôas 

O Sll-

Sor 

·-------·----------------~-----------------+ 



DO TRII31J1ifliL DE COITTAS 

es ~QTe s taêLas os sxactores corno obrigações 
acessÓrias tor~.1arn~-··SG in.subsister1tes coE1 (;~ cJ.ecisãc qu.e 
savel qui te ou_ credor 7 libel..,t2.J1c.lo··-<Je of::; 3eu~s VE1lores 9 

o res:pon. 
extinguindo-· se 

~.~Jt~ºs- filo ~ 40o • as fianças e cancelando-se as tscas, 
artº. 1º., § 1º. (o Decreto de 30 da Abril ~o 

~'-- . " '+ - o C::• ' ,__, - < ~ 

) 1 o cru. e se \Tei'ét 

também osten 7º· ~Por o::Ltro lado;; ~ presunçc:.o de 
ta iá lJl..,OC8S8Llêll ~~-· tirH10 O 

~ . 
·\téLYlrlS de con-

tas no mesmo ;,:l~ocesso. (Etrtº. 13º, 9 1:º. __ , º. - Vide no 
ta11to o GÓd.i;;'O elo Proc·3sso Cillil) I;; JI~ste_,belecidH ri 
tos mencionacb s valeTc1, (Prof, Vaz SeJ:>ra) 

voracida,de ~ os 

rei to Civil 7 O~l)rigac;ões " 9 

]~ioreiT·a erlsina-va que 5 er.J. 

pe1a 
a a::ct º ~ 

o rn.a.lograd_o 

tação 
oro uo- ti~ 

é fu:tldamento 
6 3 º . 7 6 5 º . al i 

es bor Gu_illler.me 

~'lavie., d_e pro--var---se pelos nler.::!l'lOS ~:.o.cios l!OT' q:j_e se cl..erGOl"lGtT·ava a obri_.. 
g;ação (de-'T8llflO \rer~'"sc-:: 1 110 Bl'ltE-:tltO:; oc artºso ºo~ 5'~Llº., elo GÓcligo 
do Processo Civil)o 

sce clooul!~ento escrito 
para a ~rova da obrigaçao quo o devedor tivesse passado~ este, para 
ficar sa1 de-vis. DOr 'J1.El '!GZ tc':1 reei bo o 

Estef3 prj_llCÍ}Jios lonl~~2)118rltc elabo~cc:.dos rúJ:o do.r:ninam o di:re_~
to :p~blico, onde a lei 6 fonte ~erene e insubstituível, cas ajudwn a 
co.mlJreenJiE;r o encac1l=32Xr:8rlto 1Ó.~~~j.co da crlaçaG 9 étesen-vol 
vin1e1'1 to e extin.Ç~ão de Tes:yoTlSC.biJli êlaúes firlEt:nceiré;,s e au~x.iliam ain.da 
a interpretar v~rias noJ:>~as. 

cia do Tribunal de Co~tas a 
ernbora Gl'1terld_id.2,_, corno tota1 e deso:ne:~anclo 

sentar delimitaç6es pr~ticas que a 
o se1:~ co~nteÚrloo 

20 

cla,m 2, definir mais precisamente 



02 

colas ele ~S.eger1tes (;olas dcposi te.n1 JJ.D tssoLlT'G.,ria ela Ii:~;cola~ 

do disposição legaL; os c~u::üs estão sujeitos à fis;c3J_ização do 
lho AcLmirüstrati vo por <'w:cern rnencionuJD s na 0011-lao 

se,suE 
Canse 

Os sal.clos c12.;3 ;.;o11tas especicv:Ls e::J Caixa Ger-s:.l ele DepÓsitos 
também deverão ser 
aue se passe logo ~uita 

cof:ces do Zst.:-.clo ~ o CJ_L-:.e 11ão 

as responsabilidades, 
c1e 

Registarn-.,·se os foT,nt;ci111e:r1tos o:r~ ões; c:ra11JOJ..'"'a fsctu_ra...-
dos e.r..a globo? porqtJt::J l~JO~)tT·arn c18sdO~J:rc;,r::.crltos iloc;ÍtiE~os 01.1 ern fre~llcle;; 
aJ:1esar c'l13 passaCLa 1.::~J2.. q1..1i t 

Considerados, coso erros involun os, certos abonos a 
.mais 9 a do1.-~t1~ix1a Cto T:cibTll1&.1 le.\T01.1._...Se a.o cOlJ.llecir.:·:r:;l~to ela Cornis~3ão 

ministrati va CLttma ~8:=;c.ole, I11C~1.-~str ial s Co.LTISJ~·cial 1 visto ;:ftle, d2 
De:rn :roillte(';I'O..çQo :préviao 

:futu-
ro, a quitação não 

das a acti vida eles c~~1 1\.íoci C_ade sa IGSS8.f(l sitsdas na Caixa 
Geral d_e DelJ:5sitos;; 
não poc1eria ser dacla 

conta es~~)ecia .. l 1 

(:L LI i. t ão ~ 
outra 

O contaclor (;_l1G VG2~t~:icc~T· na. co~1-ta SGffüÍlJ.te se fol~arn 

reembolsados? pela CaixE\ Oi'léÜ c'.c Abo:c1o de la 9 o e~bonos f 

O salc1o rG}?C;Sto 7 f'Ór·a cio ~J~C'azo 1e~;·al 0021l'lecid.a dos 
serviços co1npete11tos tf-J_ ~r,c,_-9oE;i 1 11.2.o ir1c1x:nbo ao Tri1YLlnal to1!1ar d_e 
la conhecimento, 

TieVe COYi1LllliC8.,r .. ..,S8 2ec Cl"L1.8!!1_ ri3 (;_irej_to a .faJl ta eis descontos 
parç:., a .Assistência l·:ro~cj_Ol1B,l aos TLtbs~:_~cv_l~)sos;; so l'lO enta:L~to 
quitação o 

s ain.c~a :J.s r·ecej_ to~s rne:ncio11adas no 
artº o 2º a elo DecToto l1Q o não ~1á c~. S.? .. ll.ÇÊiO 5 }JO clG 

-se mas de-verá c02lll1ice..~--.,-·so C~; q_cl:_;;-:l ele (~_irei to() 

§ 19º o - Outras ___ ,.,.._,....._._._,..~·-, ... _ ~ 

Convém de :~ti'.c,ar 
~ercuss5es financeiras da 
mosz 

A - AcÓrdão de ll cl0 
_,_*--~-"'---~~····--'- ~ .. __ .. , . ., ___ ,,_.,_~.._-~~-'' ~-. -- - ~ 

s Qll8 clofi11ira.n1 efo1 tos o l...,.e·

ca do quitação ue anali~~-. 

O Tri buneJ_ T2,_~ei to11 o TecuT~3o ir1ter:r)osto o prssi<::ta11te 
dl.U11a ju.n.tc ... de tu_T·is~:J.o;; elo êvOÓ~_:·ô_ão q1.1e 5. s-c.~lJoJ:.-a d.ocl al~c:: ... nc1o s c..l--

---------------------------------------



BOLETIM 'JA TILn;c 

g1_1mas c-lespesas nos 
elo Decreto-Lei nº" 

os efeitos ~o ~isposto no artº. 2º. 

co11tas 'j coro o funds,:l~--'.Ol~to ele ·~'-l.lG o 
ciia T'ecorrer 9 da C.€:~ cisão fine.1 c7_o 
do qui te o, assim? r:; ·::esmo n_ão so 
decisão, visto que o ~cu interesso 

dê~ CJ.Lli tc.,ção as ~:::"sspccti \Tas 
illtcT·cssado r1ão rcüorriaJ 9 11.exn po><= 
ac6rªão, s sto o havia julga-

a aonsido:rar pro a 
imediato não Z0i por ela atingi-

rei to 
Esta vã. asr~lrr~ o TTjJ::n_.l·:;.e,l c~.:)J.~ tTo da tT sJcll~ao ju_J~Íclica 

romanista e tirava dela as naturais nonssquonoias. 
do 

Não era ds recurso o ac6rdão ~uo 
- A • 

êv ctLL1JJ<?u cs:.~:-1.~~~Jr ::-!., 1'2Ui.1l 
~ 

tes os responsaveis TJGsrno na 
pa:cte que declarou il 
c0nto 5 c2:lculado sobre cr:;:J ta=ce.s coDTeCL.s~s :;>elos ;:.;cr-viços exter~nos elo 
aferidor e q"L1G exceclGE1 2 .. s f5. efc;c-;::;u_.~d2.S o 

A decisão 
-Lei nº o 35" 1 no 
pena de icação ~ls 

As declar 

o artº. 2º. do Decreto 
não nouor repetir-se, sob 

d.o ree:u.J:-sc o 

Dos acól-.(~_Cos (J_ofi::li ti v-os 
artº. 63, 83, e o Decreto nº. 26.3 

to de 1)15, 
al Óm (lü Ollr~~ 

tros recursos passêc< 
estas são fundamento 
dão. 

tevClo ~ 

alinea 
os 
c) 

São parte 1 
ir1 torosEs~.ctos --; 
elo citado 

~ ? 

o e bargos·de paga e 
cia, preterição de forL12..1 i CLa. dr:; 

Con 

c.rn ç_ 'L1e 
~ 

2~cor-· 
A 

}JGra pol" OD1 baT'go a 

n_ostes esb~rgos de 8XGCll 

65º--; ar º 

o rscurso, por inoompet 
ossenciais, ou viclscão da lei. 

TacrJ.1Jem n Go~n.ta GeJ:tal c:?,_G 

Ul tran1ari11as poclerü sol" (n1cel"'~ea.de.s 

E s t D, do G r_c. • co:ntas c1ss PJ~ov·irlcias 
jur:idico .co1octi vo can 

o conteúdo cluma q·,ü ê:o. 



Quem ~ estas contas e qucn sao os seus res 
_po:nsá,veí s? 

Pela .mec2~~~ic-;c_-;, 1 estabelo dssi ts i'lé1 le s 
lação de 1881 e nos :--;_:~e,.s ;st(bsc;C.i_ll8l1-'cos 9 craLr os 1\1irlistros:r co.rrto 
pri.moiros orcl;.?.nacioT'GS ~L;_~; :~,s -corn.c;r\:e~~r:.í ·:; :p~costavs.xn as :!_~G8I'0::.1f3f:bilicla= 

~ 

a cabeça_. 

ico ele 

mal da Contabi1i(.la(1G 
Jl!Ias nem por isso 
aGt.torile"d.e na v:Lcl2c 

e a .. posi ele 

ma.r que di -,·:Gsj_orc CLC~:..'::JS :·~êt s~c~L3. l sl:~.tiva E:; =c-e2.~p011~~ 
s9.:-crel pelo se1.1 ~lin.is·tÔl""io \T(>"""'s-~:; cnJ1):.::~tj_t·uiclo c_ve,~~·rto ::12 cor.~-t;?~.s c1ss 
Prov{rlcias L~]_ tra.ma~cj_~".;.e,s ;i o Diz'c ·(-.ol'"-C~8T'-~~J- ~tJ FCL::~un.O_a, Fj_oa este 
-Lil tir1o nlJJ}1a posiç o:xec,_::_~zj_\ra 5 c dii-.icil.tlGI1t:=;:, j)(_;.::·-s, ~~~1 ~-~G" 1c·.:i es- .. 
pecial, o direito podori ficar sua proccdcncia como 
não pod.erá ser 
tar a Assembleia Nacionsl ao rc obcr osta o tomar as contas ul 
rinas, 

do o1~e as co11ta.s icfl,S são ünc~:=::.·:;;.:-::.c1.e,s po~_, 11r~~ 

--ju;Ídico ela J\_sse.tn1)1cis<.. 7 a ~J'-.-lEl a.o :~Lc: :fiscalize-.·~ e 
to politico e ~ue 6 i~a2cntc co0pre vcl nc srru alcanco. 

As contas d.aclci;s 
CLe vez. 

Fica.r;1 

Fica,m :~1Cs.r1J ;3.~~-r:!.::i.(:~es gEJ Sl.-1/:,.:3 c:i(r\riêLcvc OL1 x·c~oaros do lc.:;"ali-= 
dado que le-val1tGm" 

Os ro 
elo t:-:-ltréUTié1r obtên1 :.l~ .. -;~.{tL.l1t'"f :iG ,-=Jr:-·0 1 1·~. elo se ,~ç _ _:_ra~:'l!~a co:r1 te;, Dili s -ts., 
de aç;ão geral ~:;=-..""'i,(:;.,rnc~ltal ~- llrl12, (l) 

s, esta dosobr gsncrica torna 
a forma durca 
tação im;;;li.ca 
dos actos criadora 

I~x1 tre 11Ó s 

(,_.:, 

. ( . 
2.-8 -~!:::' l~~lCl~)J_O 

5_~~-êr1ticos IlÇ'"t 8.08 

ro p0nsabi.lidadcs. 

.. 
n1atorialidc:tde do s .. ctc1 e cL-:__ lÓ cstabeloc~ que as con-

(1) Vide Águeda do ~liveirs - aspectos tooricos 
erlcerran'lGnto c:e. c;o~nt GcT~~l elo Es ~.!,::.o~ ~Io 1 

TC1J"C2.'ific2" 

~ LG COZ"l tr·ÔI c , 
GJ~orce par le rJ:l~i l::"i_~L~~J.t~l d.e Co:ntas ot J_ 1 1~2,G8LJ.0leia J:J2_,ciot12_,l c1u_ 
Por tcs ele l '11itct t 57 .o. 

e 
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tas referidas nos artºs. º·, nº. 3, e 171º. c tosadas 
oleia :pÕe esta terr:-.co -:;lO"I:' 1..L.1a TC ~~Jroro.:).l o ChGfc éLo 
tado, de confo:rmido .. ,~"o com o iEtº. 99º sl b). 

Porta11to? 0 :.~~tlc r::ol i tj~ c&rJer:::t:::; se te21 c;::J.c:x_~c:-C.o ele; il1"'-' 

demnidade Ct<:1.do aos os 1 rsr:liSfJão 01.1 ~lsos c~r[:;a cls ::2e:::i~·:Jo:12.2 .. 1Ji ... ,.. 
liclades~ liqtlidaqEo l5_Gfi:1i ti-ve::~ CLas C0Tctc:.s c_~) [i;CG êLc: closigrlEtclo 
ano, sanção dos actos e o~e:r s Q0 r0ccita c sa~ 

trarn aspectos da ão pol ca,? conf8ricia IJ;:?-:rlar:,Gn.tarlTI8lítO ao 
Governo, depois da tomada de contas e 
lidades pele. Assen~.lJle:ié19 rn·c:péG"8.cla. 
2·al do Tribur~al ele Col~-t;aso 

c l'c1c.tÓI·io c Ctr: 

Esta quit nao 6 autom~tica 
te e toma e:{}Jre s s Ill.t::10 l'"C so 1 9 11cn::. o apCYln,s f or-n-;aJ. r;o:rc;_tlC: po ele 
cleixar ele ser Q1JitsçfCo 7 o1; __ TC'Jcstir e cla.t~lSD4laT· 01-.:.tros z,:)~nticlosô 

Ivías ,.. corno_.. os acÓrdãos c1c Triln. .. uJ.s~l de Cor1taB 9 c Q_11j_ ão gerS-1 ~ 
taDJbem~ 11.a essencia 5 t CJJ C0DTGC":.!C:~tar ('J"L~ SCl'"' forn11..1la.C.a con1 cont 
ao inconaicionadoo 

§ 22º. ·-

A quit 
con simpliciaade 

tDrn é:..ssi.tL1 cont,:;-;Lld_o o.t~rJol~~~to G d.c>.re PT'Od.L:t:zir-se 
C_ocla.:raJ:.l o b suj c i t,'J s ao ti ·vos o =pas ;:~i -\ros :.· detel"~-" 

rni11ar as responsa bili dEL de:, s ~ l:Jo ~:tT d,r l..lf!2é\ CLa.ta c a.t'i:r::nt:~r .3, 

total das 0
10J:-igaçccs, 

ão 

De 1l,:J..l")Il10Y'lÍ2:- t·:.c-~~ o \_;-;:;l1Io cliTGÍ to 1180 e.dLii to as;,· cor1 
dições ou l,.,eserva.s" ·::;ot...lS e=fo~·ltos JJl"C6l.LZOT~-~"""'f38 na t(;tc .. liêLo"ds e 11ão 

podem clestacar ... -se ê:;l2~l.. .. Ll1B" 

Viu-se j5 que a Tribun~l ac Contas 7 como a~ ropetir& a-
cliante? estabelece poc:' vc::o;Gs 
algtlmas r1ota,s 01..1 a~cn t:Ll8.,s o 

l COE2 

Estas -·]as seJn d.c; ~c c s l)2,}:2, J.1elJ.~~o:r-ic~ elo s:or-vi-
ço pÚblico e não s::w ::unc,tos 01..' excepções ;0, êcO'·'··c:.cina tracicio 
nalo 

§ ?-::!Q -...... _) o Le-van ta./n.8=.1 to 

0 aoÓrclS,n o e:;c2c-co::c C)_'Lli te o-Ll crGc1o:J."' tc:.r1.bÓnl 
; 

garaJ li-\r~.ces e eles sit~dos o extintas as 
flar1yas s tecas C1J.o scT\tiT·axr: ~~-(:: 

~ 

.s, re i 



J30LETIM DA 

A lei estabelç~ç_;o a1ii"Uf28_.S cor1cJiçõGs dG ordern. ocOTlÓ·:-~"lic8~ 0 

for.mal ~paréi que o possa 5 oJ_ ele SGT jc.11gado \~~:..:tito ou~ 
cr~edor ~-··· corrG1'1 te S"LllJsta~noisln1o11 te }..Joi s 2 co11ta ficEL~2 core ajfJ cal..l ....... 
ç6es desoneradas c libertas o extintas tanto as as co~o as ~l-
petecas. E s[o estas: 

' ao ultimo éLia" 

rior e· encontrarer.l···se 
das ger~ncias na inintcrr~pta anterior; c~. i vi di ela orn lJ 
anuais. (ar+uQ 0 

'- fio - <.} ) nº~ 2º .. 7 C·.C) ); 

ma1s, ou rosponsabil 

de livre 
nº" 26 {) 
de 1869 

qo:v:9J:~2. 
clotex·nlingr:;ãc:; élo !Ji~i~btu1a.~l ;::u1 01J"-~1ros" 

) (} (Vi ele" ele 5 de.:;. =-To-v-c~.:;·~bTo (~_c;; 

; +'o1·..,co sa 1'\lX·'lS ._. ...... - ; '- ,~._ J.-

( a~ct º o 19 ºo Cto 
1868 e 10 de 

1 , .1' ~ rv 

ern q_ 1.1e ~;:-c-:::L·ac·to os acox·uc::..os Q.llG 
va.m os exactores 

SE: ~)li1Jlic_:;zJ,\FéiTI1 DOT' 

GE) :, 

a ató 

oro 

0 a.sos e 
:De ore to 

il~o 

jttlgét~ 

dica ro,-,Janista :- n?, con::;trução elas 1egi 
ç6es, a quitação ~ ~cde su tormos 
diç6es. 

Todavia. 9 coi::.~·~) já ~38 *'<Tir;. 9 as 1l8cos siCLaCLGs elo orêtc·m pl"'ática 
e a cooperação desejt~~vel GlJ.tT·o Ssr·viços t3 Organisrr1os nÚblicoS G qu_§!~ 
se pÚblicos ~levou a atc~1Uêcr tc.ü c:Lm_:;_t;iúa nela tic2.- ÍlJCliciá,ria de 

_,..- A _,_ C' -

acordãos de o ui tacão tone ias e 
---. ...... "'"" ~-- -------~,_~_. .. ____ .,._._"""'"""'" ... ~ ·-'!-... - ~ .~ .... -~-"- ,_ 

Se.m recorlilne-oT· ll'Crl2 f·c:r1ta, OLl :nã_,o col1.Sid.e:raru:1o rele\Ta11to 
certas irlreg;Tllaríd8Jcles 9 s.:~~-:.J0:'1llad.o 11-Ll:.O. legal t1a.Í~3 tJ8l"'1"'ei to, o 
Tribunal deterr.Jina c}le: .. r.~c:.:r E1 atGYlÇão para cax·tos GTT·os o irnpcrfeições 

-~ L • • 1 i7lxo-,.,..,c·~ e mano_a v·el~ mesr.oo 9 né:\S colJ.-uss sG;:,·t:~lntos, so D..Las so Tepete~1o .Ll ··_L v 

• n ~ .. • l '" l . ~- •] " o r a-?ío asslm uma zunçao po co-socla , .G oo oca--se na poslçao C-"-' c;c· 

colaborador na reali (ias fj_ns ss_Jcaduais. 

·--·------··--- --------



BOLETIM DA DIRECÇÃO -GERAL DO TRIBUNAL DE CONT .N3 

III - [erspectivas de renovação do instituto 

§ 25º• - Ante-projecto de reforma do Tribunal de Contas do Brasil 

Devem mencionar-se ainda certas tendências curiosas que en

contraram eco num ante-projecto de reforma da organização de contas do 

Brasil. 

Aventa-se a:Í. a ideia de se expedirem quitações por adianta

mento, nalguns casos, e as mesmas poderem abranger valores e dinheiros 

ainda n'B,o arrecadados. 

Ainda que a acelaraç'ão das contas e o rigor da técnica con-
, 

tabilists. permitam presunções e avanços desta ordem, a verdade e que o 

conte~do total da quitação, a sua l~gica demonstrativa e as tradições 

impedem tanto os condicionamentos como os avanços e opõem-se ainda a 
' ' . que possa haver quitações de vsxia especJ.e,. 

Esta tradição juridioa é muito forte a despeito de necessi

dades novas, ou de exigências recentes. 

§ 26º• - Doutrina reformadora do Professor Vaz Serra 

, • I' { 

Na sen .. e de magníficos estudos jurJ.dicos, publicados pelo 

ilustre professor Vaz Serra como elementos basilares da reforma do nos-

' so direito civil, a quitação vem apresentada nalguns paragrafas de cla-

reza inexcedivel e de intuito construtivo~ dignos de nota, como mostra 

26 



BOLETIM DA DIRECÇÃO-GERll.L DO TRIBUNAL DE C01TTAS 

o recente trabalho: -Do cumprimento como modo de extinção das obriga

Ç:Ões. 

Normalmente - a quitação ou recibo ~ a prova do cumprimen

to de obrigaçe.o, passado pelo credor, em que declara ter recebido a 

prestação e passado portento ap~s o pagamento~ 

É um direito de devedor que a exige do credor por ser esse 

o seu melhor meio de prova. 

Quanto à natureza jur:Ídica e efeitos, ela nem sempre signJ:. 

fica recebimento~ o que ~ exacto temb~m no direito financeiro, mas at$

ta remissão de divida e, por igual, pode significar reconhecimento da 

sua inexistência. Prevê-se e.inda o caso dela ser entregue ou enviada ao 

devedor antes do cumprimento mas na previsão deste. 

27 
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I N D I C E 

I - Ensinamentos ,jurídico-financeiros do passado 

§ lº • 
§ 2º. 

R 
'Y 3º. 

§ LLQ 
~ . 

§ 5º .. 

§ 6º 
§ 7º .. 

§ 8º 

§ 9º • 
§ lOº .. 

§ llº. 
§ 12º. 

§ 13º. 

-

A quitação e os homens d.e boas contas 

Por lhe faltar quitação, moribundo 1 D. João 
de Castro presta juramento de irresponsabi-
lidade financeira ·•~*$·~·4················ 
Diferentes acÓrdãos passados pelo Tribunal 
de Contas •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Aspecto teÓrico da quitação em contas ••••• 

Origens da quitação em contas - Direito ro-

Quitações deferidas pelos Contos •••••••••• 

Origens da quitação em contas - Direito me-
dievo •.......... C' •• li' ~ • *' ti ot "'" • " • e ., ••• c .. ~ 4 ...... 

Origem da quitação em contas - No direi to we:. 
nue lino . ., ......... ,. ....... ., ...... " .......... "' Q -

o Regimento dos Gontos de Goa de 1589 $ lt ••• 

o Regimento da Casa dos Contos de 1627 & 111' ~ 9 

Regimento }'ara a Casa .de Bragança ......... 4 .. 

-A Reforma Pombalina 9"-•••0····· ... ····IIt9i&l!!..., •• 

- A herança recebida pelo direi to financeiro 
moderno •• ·«> •••• .,. ê • @ ....................... -e •.•• 

§ 14º. -Essencial da declaração de quitação financei 
ra • . . . \1' •••• ., o • • ti • • • • • • • • • .. • • • • • •• ., ., .. • • .. • • • 

II - As tendências do direito actual 

§ 15º. 

§ 16!,. 

- o direi to moderno li ••• o • e * "' •• r) ê • ~ • # o •• '., •••• 

Consequências da quitação em contas 9 no di-
"' reito financeiro portugues •••••••••••••••• 
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§ 17º. 
, . 

A quitação no comerclO ju~idico, em geral •• 

§ 18º. -Até onde alcança a quitação financeira •••.• 

§ 19º. - Outras aplicações do principio da quitação •• 

§ 20º. -Embargos de paga e quitação •••••••••••••••• 

§ 21º. - Eneerramento da Conta Geral do Estado ••••• 

§ 22º.- ConteÚdo da quitação ••••••••••••••••••••••• 

§ 2'3*. - Levantamento de caução • , ••••••••••••••••••• 

§ 24º. -A prática seguida ultimamente 

III - Perspectivas de renovação do instituto 

§ 25º. - Ante-projecto de reforma do Tribunal de Con-
tas do Brasil . ., ................ "' ............. . 

§ 26º. - Doutrina Reformadora do Professor Vaz Serra. 
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